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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece prioridade de tramitação para os 

processos penais relativos aos crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, 

tráfico de influência, corrupção ativa, impedimento, perturbação ou fraude de 

concorrência, crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores e crimes 

de responsabilidade de prefeitos municipais. 

Art. 2º Terão absoluta prioridade de tramitação os processos 

penais relativos aos crimes tipificados: 

I – pelos arts. 312, caput e § 1º, 316, 317, caput e § 1º, 332, 

333 e 335 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II – pelo art. 1º, incisos V e VI, da Lei nº 9.613, de 3 de março 

de 1998; 

III – pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967. 

Art. 3º Os autos relativos aos processos de que trata esta lei 

terão identificação própria, evidenciando o regime prioritário de tramitação. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo do presente projeto de lei é oferecer ao povo 
brasileiro a oportunidade de ter uma resposta rápida e eficiente para os delitos que 

menciona, os quais agridem frontalmente os interesses maiores da nação. 

A população brasileira já não suporta mais a demora para o 
julgamento final desses crimes. Afinal, justiça tardia, na grande maioria das vezes, 
deixa de ser justiça. 

É muito comum, com a demora, que essa justiça, tão almejada, 
seja alcançada, no meio do caminho, pelas danosas consequências jurídicas da 

prescrição. 

A população já não suporta mais esse tormentoso sentimento 
de impunidade. 

A corrupção, o peculato, a concussão, a fraude de 
concorrência, entre outros, têm causado danos gigantescos aos cofres públicos e, 
consequentemente, têm influenciado negativamente a prestação de serviços pelo 
Estado, pela falta dos recursos desviados, impactando diretamente as camadas 

menos favorecidas da população, obviamente mais carentes da eficaz ação estatal. 
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A corrupção é uma doença insidiosa, é como um câncer. Ao 
longo do tempo e da história, sem qualquer remédio, ela vai corroendo as finanças 
públicas e carcomendo todos os tecidos morais da nação. A corrupção destrói o que 
há de mais nobre na vida em comunidade, os exemplos, os paradigmas. Quando 
aqueles que deveriam ser mirados como modelos se transformam nos que precisam 
ser combatidos é porque não há mais honra, nem moral, nem esperança, é porque a 
nação está enferma, doente, em crise e haveria muito pouco a se fazer. Mesmo 

assim, alguma coisa precisa ser feita. 

Penso que esse projeto de lei seja uma contribuição, uma 
tentativa que, juntamente com outras medidas, possa frear essas danosas práticas 
delituosas. 

Recentemente, ancorada em robusto movimento popular, foi 

sancionada a Lei da Ficha Limpa. 

Mais recentemente, o Senador Pedro Taques, em louvável 
iniciativa, apresentou o PLS 204/2011, cujo objetivo é tornar os crimes de concussão 
e corrupção (ativa e passiva) crimes hediondos, além de aumentar as respectivas 

penas. Referido projeto recebe ampla aceitação popular. 

Sucede que o principal fator da impunidade que grassa no país 
decorre, exatamente, na falta de condenação, isto é, da prolação de uma sentença 
em tempo hábil, o que está umbilicalmente ligado à morosidade do Poder Judiciário. 
Com efeito, é muito comum a extinção da punibilidade penal, por força do fenômeno 

da prescrição, mormente nos crimes ora versados. 

Desse modo, creio ser importante criar ferramentas 
processuais para que haja efetivamente uma condenação criminal para esses 
delitos. A atribuição de prioridade na tramitação dos respectivos processos poderá 
se transformar em uma medida extremamente poderosa no combate à corrupção e à 
impunidade. 

Esclareço, finalmente, que optei por apresentar um projeto que 
se converta em lei especial, ao invés de alterar o vigente Código de Processo Penal, 
haja vista que se encontra em tramitação, nesta Casa, o novo diploma processual 
penal. 

Pelas razões expostas, e convencido de que a inclusão de tais 
dispositivos legais ao ordenamento jurídico pátrio será de extrema valia, peço o 

apoio dos meus ilustres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2012. 

                        
Deputado Fabio Trad 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 Código Penal. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 

Peculato 
Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a 

posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

 

Peculato culposo 
§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

 

Peculato mediante erro de outrem 
Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do 

cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados 

falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos 

de dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para 

outrem ou para causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313a
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Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, 

de 2000) 

 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações (Incluído pela Lei nº 

9.983, de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente: (Incluído 

pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 

9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o 

administrado.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

        

 Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 
Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave. 

 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 
Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em 

lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

 

Concussão 
Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

Excesso de exação 
§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria 

saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 

não autoriza:  (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

 

Corrupção passiva 
Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12.11.2003) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9983.htm#art313b
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art2art317
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§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

 

Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318 - Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

8.137, de 27.12.1990) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função: (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

9.127, de 1995) 

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário.  (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

 

Corrupção ativa 
Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

10.763, de 12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional. 

 

Contrabando ou descaminho 
Art. 334 Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8137.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9127.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art3art333
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.763.htm#art3art333
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§ 1º - Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 

14.7.1965) 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; (Redação 

dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

(Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Incluído pela 

Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências.   (Redação dada pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

§ 3º - A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo. (Incluído pela Lei nº 4.729, de 14.7.1965) 

 

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 
Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta 

pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade 

paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente 

à violência. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 

em razão da vantagem oferecida. 

Inutilização de edital ou de sinal 
Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou conspurcar edital afixado 

por ordem de funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 

determinação legal ou por ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer 

objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9613,  DE 03 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta lei; cria o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4729.htm#art5
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Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 
 

Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.701, de 9/7/2003) 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  

VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos e 

multa.  

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts. 

337-B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).  

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, 

de 11/6/2002) 

§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:  

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código 

Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I 

a VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa.  

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em 

regime aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395031&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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se o autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à 

localização dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  
 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 
 

Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas 

ou empresas públicas;   

b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de 

pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 do Código 

de Processo Penal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre a responsabilidade dos 

prefeitos e vereadores, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipais, sujeitos ao 

julgamento do Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos 

Vereadores:  

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou 

alheio;  

II - utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou 

serviços públicos; 

III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas públicas;  

IV - empregar subvenções, auxílios, empréstimos ou recursos de qualquer 

natureza, em desacordo com os planos ou programas a que se destinam;  

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-las em 

desacordo com as normas financeiras pertinentes;  
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VI - deixar de prestar contas anuais da administração financeira do Município à 

Câmara de Vereadores, ou ao órgão que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e 

condições estabelecidos; VII - Deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão 

competente, da aplicação de recursos, empréstimos subvenções ou auxílios internos ou 

externos, recebidos a qualquer titulo;  

VIII - Contrair empréstimo, emitir apólices, ou obrigar o Município por títulos de 

crédito, sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;  

IX - Conceder empréstimos, auxílios ou subvenções sem autorização da Câmara, 

ou em desacordo com a lei;  

X - Alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais, sem autorização da 

Câmara, ou em desacordo com a lei;  

XI - Adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concorrência ou coleta de 

preços, nos casos exigidos em lei;  

XII - Antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credores do Município, sem 

vantagem para o erário;  

XIII - Nomear, admitir ou designar servidor, contra expressa disposição de lei;  

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de cumprir 

ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à autoridade 

competente;  

XV - Deixar de fornecer certidões de atos ou contratos municipais, dentro do 

prazo estabelecido em lei.  

XVI - deixar de ordenar a redução do montante da dívida consolidada, nos prazos 

estabelecidos em lei, quando o montante ultrapassar o valor resultante da aplicação do limite 

máximo fixado pelo Senado Federal;  (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

XVII - ordenar ou autorizar a abertura de crédito em desacordo com os limites 

estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito 

adicional ou com inobservância de prescrição legal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

XVIII - deixar de promover ou de ordenar, na forma da lei, o cancelamento, a 

amortização ou a constituição de reserva para anular os efeitos de operação de crédito 

realizada com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XIX - deixar de promover ou de ordenar a liquidação integral de operação de 

crédito por antecipação de receita orçamentária, inclusive os respectivos juros e demais 

encargos, até o encerramento do exercício financeiro; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XX - ordenar ou autorizar, em desacordo com a lei, a realização de operação de 

crédito com qualquer um dos demais entes da Federação, inclusive suas entidades da 

administração indireta, ainda que na forma de novação, refinanciamento ou postergação de 

dívida contraída anteriormente; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)  

XXI - captar recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição 

cujo fato gerador ainda não tenha ocorrido; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000)  

XXII - ordenar ou autorizar a destinação de recursos provenientes da emissão de 

títulos para finalidade diversa da prevista na lei que a autorizou; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000)  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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XXIII - realizar ou receber transferência voluntária em desacordo com limite ou 

condição estabelecida em lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

§ 1º Os crimes definidos neste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e 

II, com a pena de reclusão, de dois a doze anos, e os demais, com a pena de detenção, de três 

meses a três anos.  

§ 2º A condenação definitiva em qualquer dos crimes definidos neste artigo, 

acarreta a perda de cargo e a inabilitação, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo 

ou função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação civil do dano causado 

ao patrimônio público ou particular.  
 

Art. 2º O processo dos crimes definidos no artigo anterior é o comum do juizo 

singular, estabelecido pelo Código de Processo Penal, com as seguintes modificações:  

I - Antes de receber a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para 

apresentar defesa prévia, no prazo de cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a 

notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo 

prazo.  

II - Ao receber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória e motivadamente, 

sobre a prisão preventiva do acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, e sobre o 

seu afastamento do exercício do cargo durante a instrução criminal, em todos os casos.  

III - Do despacho, concessivo ou denegatório, de prisão preventiva, ou de 

afastamento do cargo do acusado, caberá recurso, em sentido estrito, para o Tribunal 

competente, no prazo de cinco dias, em autos apartados. O recurso do despacho que decreta a 

prisão preventiva ou o afastamento do cargo terá efeito suspensivo.  

§ 1º Os órgãos federais, estaduais ou municipais, interessados na apuração da 

responsabilidade do Prefeito, podem requerer a abertura do inquérito policial ou a instauração 

da ação penal pelo Ministério Público, bem como intervir, em qualquer fase do processo, 

como assistente da acusação.  

§ 2º Se as providências para a abertura do inquérito policial ou instauração da 

ação penal não forem atendidas pela autoridade policial ou pelo Ministério Público estadual, 

poderão ser requeridas ao Procurador-Geral da República. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata o projeto em questão de conferir prioridade absoluta na 

tramitação dos processos penais relativos aos crimes de peculato, concussão, 

corrupção passiva, tráfico de influência, corrupção ativa, impedimento, perturbação 

ou fraude de concorrência, crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e 

valores e crimes de responsabilidade de prefeitos municipais. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=373028&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Justifica o autor a sua iniciativa sustentando que seu intuito é o 

de oferecer ao povo brasileiro a oportunidade de ter uma resposta rápida e eficiente 

para os delitos em questão. 

A proposição é da competência conclusiva das Comissões. 

Cabe a esta CCJC o exame da constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 

mérito. 

Aberto o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

O projeto de lei atende, em linhas gerais, aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimação da iniciativa parlamentar, nos termos dos arts. 

22, inciso I, 48 e 61, caput, todos da Constituição Federal. 

Quanto à juridicidade não há reparos a serem feitos. 

No que se refere à técnica legislativa, contudo, penso que 

semelhante disposição melhor estaria albergada no Código de Processo Penal, ao 

invés de permanecer como lei esparsa. Sugiro colocá-la no Livro VI, referente às 

Disposições Gerais. 

No mérito, só tenho a concordar com a sua aprovação. Como 

bem lembrado pelo ilustre autor da proposição, a população brasileira já não mais 

tolera a impunidade, principalmente referente aos abusos cometidos contra a coisa 

pública. A corrupção, o peculato, a concussão, a fraude de concorrência, dentre 

outros, têm causado danos gigantescos aos cofres públicos, o que acarreta na má 

prestação de serviço por parte do Estado. 

E o principal fator da impunidade decorre, exatamente, da falta 

de condenação, ou seja, da falta de uma resposta hábil do Estado às condutas 

criminosas. O que o PL pretende é justamente disponibilizar as ferramentas 

necessárias para que esta resposta seja dada.  

Penso, entretanto, que esta lei deve prever prazo de vacatio 

legis, uma vez que os tribunais terão de se adequar às novas exigências. Proponho 

o prazo de três meses, que me parece adequado. 
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Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL 3.465/2012. 

 
Sala da Comissão, em 21 de março de 2013. 

  

Deputado ASSIS MELO 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.465, DE 2012 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei estabelece prioridade de tramitação para os 

processos penais relativos aos crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, 

tráfico de influência, corrupção ativa, impedimento, perturbação ou fraude de 

concorrência, crimes de ‘lavagem’ ou ocultação de bens, direitos e valores e crimes 

de responsabilidade de prefeitos municipais. 

Art. 2º. O Decreto-lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 801-A: 

“Art. 801-A. Terá absoluta prioridade a tramitação dos 

processos penais relativos aos crimes previstos: 

I – nos arts. 312, caput e § 1º; 316; 317, caput e § 1º; 332; 333 

e 335 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II – no art. 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e 

III – no art. 1º do Decreto-lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967. 

Parágrafo único. Os autos relativos aos processos de que trata 

esta lei terão identificação própria que evidencie o regime 

preferencial de tramitação.” 
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Art. 3º. Esta lei entra em vigor noventa dias a partir da data da 

sua publicação 

Sala da Comissão, em 21 de março de 2013. 

 

Deputado ASSIS MELO 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nº 

3.465/2012, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Assis Melo.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-

Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, 

Arnaldo Faria de Sá, Arthur Oliveira Maia, Bonifácio de Andrada, Bruna Furlan, 

Danilo Forte, Delegado Protógenes, Dr. Grilo, Eduardo Cunha, Esperidião Amin, 

Fábio Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, Iriny Lopes, João 

Paulo Cunha, João Paulo Lima, Jorginho Mello, José Genoíno, José Mentor, Jutahy 

Junior, Leonardo Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de 

Deus, Luiz Pitiman, Marcelo Almeida, Marcos Rogério, Mendonça Prado, Odair 

Cunha, Onofre Santo Agostini, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, 

Renato Andrade, Ricardo Berzoini, Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Taumaturgo 

Lima, Valtenir Pereira, Vicente Candido, Dilceu Sperafico, Eduardo Azeredo, Eli 

Correa Filho, Geraldo Simões, Gonzaga Patriota, Jaime Martins, João Dado, José 

Nunes, Jose Stédile, Júnior Coimbra, Laercio Oliveira, Oziel Oliveira, Ricardo Tripoli, 

Sandro Alex e Walter Tosta.  

 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 

  

 

Deputado DÉCIO LIMA  

Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO PROJETO DE LEI No 3.465, DE 2012 

      

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece prioridade de tramitação para os 

processos penais relativos aos crimes de peculato, concussão, corrupção passiva, 

tráfico de influência, corrupção ativa, impedimento, perturbação ou fraude de 

concorrência, crimes de ‘lavagem’ ou ocultação de bens, direitos e valores e crimes 

de responsabilidade de prefeitos municipais. 

 

Art. 2º. O Decreto-lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do seguinte artigo 801-A: 

 

“Art. 801-A. Terá absoluta prioridade a tramitação dos 

processos penais relativos aos crimes previstos: 

I – nos arts. 312, caput e § 1º; 316; 317, caput e § 1º; 332; 333 

e 335 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; 

II – no art. 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e 

III – no art. 1º do Decreto-lei nº 201, de 27 de fevereiro de 

1967. 

Parágrafo único. Os autos relativos aos processos de que trata 

esta lei terão identificação própria que evidencie o regime 

preferencial de tramitação.” 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor noventa dias a partir da data da sua 

publicação. 

 

Sala da Comissão, em 22 de maio de 2013. 

 

Deputado DÉCIO LIMA 

Presidente 
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